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DECRETO Nº 04/2020 DE 20 DE MARÇO DE 2020. 
 

 
“DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE 
PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO, 
PARA ATENDER A NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO”. 

 
 

CRISTIANO MACEDO ENGEL, PRESIDENTE DO 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO OESTE PAULISTA – CIOP, no uso de suas 

atribuições legais, e 

 

CONSIDERANDO que o Consórcio Intermunicipal do Oeste 

Paulista, mantêm contratos com os 21 (vinte e um) Municípios Consorciados para 

atendimento na área da saúde, principalmente através dos contratos nº 03/2016 e 

nº 239/2018, que administra as Unidades de Pronto Atendimento do Município de 

Presidente Prudente; 

 

CONSIDERANDO que no Processo Seletivo de Provas e 

Títulos para alguns cargos na área de saúde, não houve aprovação de candidatos; 

 

CONSIDERANDO que os atendimentos em ambas as 

Unidades de Pronto Atendimento tiveram um aumento de demanda, acima de sua 

capacidade de atendimento, bem como nos 21 (vinte e um) Municípios 

Consorciados; 
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CONSIDERANDO que tais aumentos nos atendimentos se 

devem em razão do número crescente de pacientes com suspeita de dengue e 

COVID-19 (novo coronavírus); 

 

CONSIDERANDO que as Unidades de Saúde não possuem 

servidores suficientes para o atendimento deste número de pacientes, gerando 

aglomerações, e longas horas para atendimento; 

 

CONSIDERANDO que as noticias vinculadas a respeito da 

elevada capacidade de difusão do novo coronavírus (COVID-19), com justificado 

receio quanto às proporções que a sua propagação desmedida pode acarretar; 

 

CONSIDERANDO, que a classificação da situação do novo 

coronavírus (COVID-19) como pandemia pela Organização Mundial de Saúde, 

ocorrida no dia 11 de março de 2020, significa o risco potencial de a doença 

infecciosa atingir a população mundial de forma simultânea, não se limitando a 

locais que já tenham sido identificados como de transmissão comunitária;  

 

DECRETA: 

 

ARTIGO 1º Fica autorizado, de forma excepcional, a 

contratação temporária de pessoal, nos termos do art. 27, VIII, do Estatuto do CIOP 

e Resolução nº 015/2015/Conselho Diretor devidamente justificada e visando a 

atender especificamente os objetivos deste decreto, ou o pagamento de horas 

extras aos servidores envolvidos. 
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ARTIGO 2º Fica instituído Comissão Organizadora do 

Processo Seletivo Simplificado, com a seguinte composição: 

I – Diretor de Saúde – Sr. Claudio Denner Monteiro; 

II – Chefe do Setor de Recursos Humanos – Sra. Maria 

Lúcia da Silva Oliveira; 

III – Técnico de Segurança do Trabalho – Sr. Vinicius Kleber 

Borges Martins de Oliveira; 

 

ARTIGO 3º Este decreto terá duração de 180 (cento e 

oitenta) dias a contar da data de sua publicação, podendo ser prorrogado por igual 

período. 

 

Presidente Prudente/SP, 20 de março de 2020. 

 
 

CRISTIANO MACEDO ENGEL 
PRESIDENTE – CIOP 

 

 

 

REGISTRA-SE E PUBLIQUE-SE 
CARLOS AUGUSTO VRECHE 
DIRETOR EXECUTIVO 
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